
ATA DE N° 243 DA 01ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO DO ANO DE 

2025. 

Data: 14 de fevereiro de 2024 - 8h.  

Local: Auditório da OAB. 

Presente a Diretoria: Presidente Gisela Alves Cardoso, Vice-Presidente 

Giovane Santin, Secretário-Geral Jose Carmerino dos Santos, Secretária-Geral 

Adjunta Aline Luciana da Silva Velho e o Tesoureiro Max Magno Ferreira 

Mendes. Presentes os Conselheiros e as Conselheiras Estaduais Titulares: 

Aleandra Francisca de Souza, Alexandre Almeida de Arruda, Alexandre Pacheco 

Quidá, Amauri de Sousa Brito Filho, Angélica Rodrigues Maciel Felizardo, Bruno 

Torquete Barbosa, César Roberto Boni, Christiano Alexandre Gonçalves de 

Souza, Cristiano Alcides Basso, Daniel Gomes Soares de Sousa, Daniel Moura 

Nogueira, Danielly Garcia Piato, Douglas de Barros Ibarra Papa, Elisangela 

Sanches Ferreira de Andrade, Ellen Marcele Barbosa Guedes Tambelini, 

Fernanda Monteiro da Silva Moreira, Gabriel Gonçalves dos Reis, Gustavo 

Tostes Cardoso, Hérica Christiana Martins Cardoso, Hígara Huiane Carinhena 

Vandoni de Moura, Joice Wolf Scholl, José Moreno Sanches Júnior, José 

Patrocínio de Brito Júnior, Julyana Lannes de Andrade, Karina Martins, Leonardo 

Borges Stábile Ribeiro, Leopoldo César de Miranda Lima Bisneto, Lourdes Volpe 

Navarro, Luciana Souto Onorio Lazzari, Marcelle Thomazini Oliveira Portugal, 

Marcelo Barbosa de Freitas, Marden Elvis Fernandes Tortorelli, Maria José Leão, 

Meire Correia de Santana da C. Marques, Ninagin Prestes Dallagnol, Raquel 

Arruda Soufen Braz, Roberta Borges Vieira, Romélia Ribeiro Peron, Samuel 

Franco Dalia Neto, Silas do Nascimento Filho, Silvia Soares Ferreira da Silva, 

Talitha Laila Ribeiro Lima, Vera Lúcia da Conceição e Vitor de Oliveira Tavares.  

Presentes os Conselheiros e as Estaduais Suplentes: Adalberto César 

Pereira Martins Júnior, Alex Martins Salvatierra, Amanda Bárbara de Oliveira 

Sodré Piona, André Luiz Campos das Neves Ribeiro, Brenda Catarini Da Silva 

Stofel, Camila Ramos Coelho Mayer, Carla Cristina Bianconi, Daiana Costa 

Beber, Daiana Malheiros de Moura, Darley Da Silva Camargo, Deivison 

Roosevelt do Couto, Deuzania Marques Vilela Alves, Fernanda Ribeiro Darold, 



Francine Gomes Pavezi, Gildo Capeleto, Giovana César Scherner, Hamilton 

Lobo Mendes Filho, Isabel Cristina Guarim da Silva Arruda, Jackeline Oliveira da 

Silva Sousa, Jaqueline Piovesan, João Tito Schenini Cademartori Neto, Josimar 

Loula Filho, Karine Moraes da Silva, Kellen Márcia Nunis de Castro Segatto, 

Larissa Granella Scorsafava, Leonardo Schwingel, Lidianne Santi de Lima, Lílian 

dos Santos, Lorena Rodrigues Rocha Vedovatto, Luciano Silles Dias, Luiz 

Antônio Araújo Júnior, Marcio Rogério Paris, Mauri Carlos Alves de Almeida 

Filho, Miguel Adilson de Arruda Moura, Paulo Sérgio Diniz, Pedro Martins Verão, 

Ramão Wilson Júnior, Regina de Oliveira Dessunte, Ricardo Marques De Abreu, 

Ricardo Henrique Coutinho dos Santos, Rodrigo Guimarães de Souza, Rodrigo 

Moreira Marinho, Ronilson Rondon Barbosa, Taiana Cristina Carvalho Marques, 

Thayane Nayara Balbino Almeida, Ulisses Garcia Neto, Waleska Malvina Piovan 

Martinazzo e Yam Evangelista Chaga. Ausências justificadas: Alexandra de 

Moura Nogueira, Johnan Amaral Toledo e Edilamar Aparecida Rampanelli. 

Conselheiros e Conselheiras Federais: Breno Augusto Pinto de Miranda e 

Kamila Michiko Teischmann. Registrada presença: Diretor da CAA Vinicius 

Kenji Tanaka, Diretores da ESA Jamile Clara Alves Adamczyk, Bruno 

Casagrande e Silva, Ronaldo Meireles, Franco Ariel B. dos Santos e Ana Paula 

Dalmas Rodrigues. Item I e II – Abertura e verificação do quórum. Confirmado 

quórum, a Presidente declarou aberta a sessão. III – Leitura, discussão e 

aprovação da ata da sessão anterior realizada no dia 05/12/2024. Aprovada 

a unanimidade pelo Conselho Pleno a ata da sessão anterior. IV – 

Comunicações da Presidência. A Presidente falou da agenda realizada em 

Brasília nesta semana, que incluiu a posse do Conselheiro do CNJ, Ulisses 

Rabaneda dos Santos, e a reunião com o Ministro Barroso e os Presidentes das 

Seccionais, cujo principal tema foi a sustentação oral nos tribunais. O Diretor da 

Faculdade de Direito da UFMT, Carlos Eduardo Silva e Souza, aproveitou a 

sessão do Conselho Pleno para prestar homenagens aos membros da OAB em 

reconhecimento à parceria entre a OAB e a UFMT. Durante a cerimônia, foram 

entregues moções de aplauso a diversas personalidades: o Vice-Presidente 

Geovani Santin, que fez uso da palavra, o ex-Diretor da ESA, Douglas de Barros 

Ibarra Papa, a Diretora Presidente da ESA, Jamile Clara Alves Adamczyk (em 

nome da diretoria anterior da ESA), à OAB Mato Grosso, representada pela 

Presidente Gisela Alves Cardoso, bem como à pessoa da Presidente Gisela 



Alves Cardoso e ao ex-Diretor Tesoureiro, Helmut Flávio Preza Daltro. Além 

disso, o Desembargador Hélio Nishyama e o Conselheiro do CNJ, Ulisses 

Rabaneda dos Santos, se fizeram presentes no início da sessão e também 

usaram da palavra. V – ORDEM DO DIA. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA. 

06) Processo n. 11.0000.2024.018031-1– Projeto de Lei – COJAD. 

Representante: COJAD – Comissão da Jovem Advocacia. Representado: 

OAB/MT. Relatora: Roberta Vieira Borges. Baixado em diligência pela 

relatora. INVERSÃO DE PAUTA. 02) Processo n. 11.0433.2024.000012-5 – 

Criação e estruturação do Conselho da Subseção. Requerente: 6ª Subseção 

da OAB/MT - SINOP/MT. Requerido: OAB/MT. Relatora: Kamila Michiko 

Teischmann. Revisora: Hígara Huiane Carinhena Vandoni de Moura. A 

revisora leu o relatório e seu voto divergindo da relatora no que se refere à 

criação do grupo de trabalho, propondo que seja julgado improcedente o pedido 

de criação do Conselho da Subseção de Sinop, devido a vício formal de 

iniciativa. Isso porque, de acordo com o regulamento, apenas a Diretoria da 

Seccional ou 1/3 dos membros do Conselho Pleno têm a prerrogativa de propor 

alterações regimentais. Em seguida, foi aberta a discussão. Fizeram uso da 

palavra: a Conselheira Federal Kamila Michiko Teischmann, o Conselheiro 

Cristiano Alcides Basso, o Presidente da Subseção de Pontes e Lacerda Alinor 

Sena Rodrigues, o Conselheiro Gildo Capeleto, a Conselheira Angélica 

Rodrigues Maciel Felizardo e o Conselheiro Silas do Nascimento Filho. Em 

votação. Aprovado por maioria pelo Conselho, o voto divergente da Conselheira 

Revisora.03) Processo n. 11.0444.2024.000025-7 – Criação e estruturação do 

Conselho da Subseção. Requerente:  17ª Subseção da OAB/MT - 

SORRISO/MT. Requerido: OAB/MT. Relatora: Kamila Michiko Teischmann. 

Revisora: Hígara Huiane Carinhena Vandoni de Moura. A revisora leu o 

relatório e seu voto divergindo da relatora no que se refere à criação do grupo 

de trabalho, propondo que seja julgado improcedente o pedido de criação do 

Conselho da Subseção de Sorriso, devido a vício formal de iniciativa. Isso 

porque, de acordo com o regulamento, apenas a Diretoria da Seccional ou 1/3 

dos membros do Conselho Pleno têm a prerrogativa de propor alterações 

regimentais. Em seguida, foi aberta a discussão. Fizeram uso da palavra: a 

Conselheira Federal Kamila Michiko Teischmann, o Conselheiro Cristiano 

Alcides Basso, o Presidente da Subseção de Pontes e Lacerda Alinor Sena 



Rodrigues, o Conselheiro Gildo Capeleto, a Conselheira Angélica Rodrigues 

Maciel Felizardo e o Conselheiro Silas do Nascimento Filho. Em votação. 

Aprovado por maioria pelo Conselho, o voto divergente da Conselheira Revisora.  

04) Processo n. 11.0430.2024.000034-4 – Criação e estruturação do 

Conselho da Subseção. Requerente: 2ª Subseção da OAB/MT – BARRA DO 

GARÇAS/MT. Requerido: OAB/MT. RELATORA: Dra. Kamila Michiko 

Teischmann. REVISORA: Dra. Hígara Huiane Carinhena Vandoni de Moura.  

A revisora leu o relatório e seu voto divergindo da relatora no que se refere à 

criação do grupo de trabalho, propondo que seja julgado improcedente o pedido 

de criação do Conselho da Subseção de Barra do Garças, devido a vício formal 

de iniciativa. Isso porque, de acordo com o regulamento, apenas a Diretoria da 

Seccional ou 1/3 dos membros do Conselho Pleno têm a prerrogativa de propor 

alterações regimentais. Em seguida, foi aberta a discussão. Fizeram uso da 

palavra: a Conselheira Federal Kamila Michiko Teischmann, o Conselheiro 

Cristiano Alcides Basso, o Presidente da Subseção de Pontes e Lacerda Alinor 

Sena Rodrigues, o Conselheiro Gildo Capeleto, a Conselheira Angélica 

Rodrigues Maciel Felizardo e o Conselheiro Silas do Nascimento Filho. Em 

votação. Aprovado por maioria pelo Conselho, o voto divergente da Conselheira 

Revisora.05) Processo n. 11.0000.2023.011321-0 – Incidente de 

Inidoneidade. Representante: OAB/MT. Representado: I. W. I. d. S. 

(Procurador: Eder Fabrício Fuloni Carvalho – OAB/MT 22.927/O). Relatora: 

Aleandra Francisca de Souza. Ausente o representado. A relatora fez a 

leitura do voto para julgar improcedente o incidente de inidoneidade moral, por 

ausência de trânsito em julgado, bem como que as condutas constantes nos 

processos, não afrontam a dignidade da advocacia, devendo ser dado 

prosseguimento ao processo de inscrição de estagiário. Em discussão. Fizeram 

uso da palavra: o Conselheiro Jose Patrocínio de Brito Junior solicitando vista 

regimental; o Conselheiro Pedro Martins Verão; a Conselheira Danielly Garcia 

Piato; o Conselheiro Gustavo Tostes Cardoso; o Conselheiro Cristiano Alcides 

Basso; a Conselheira Meire Correia de Santana da C. Marques; o Conselheiro 

Ulisses Garcia Neto; o Conselheiro Gabriel Gonçalves dos Reis. Vista deferida 

compartilhada com todo o Conselho. Julgamento adiado para a próxima sessão. 

01) Processo n. 11.0000.2024.026893-7 – PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E 

TABELA DE ANUIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. 



Submetida à aprovação ad referendum do Conselho, nos termos do parecer da 

Comissão de Orçamento e Contas da OAB/MT, a proposta orçamentária para o 

exercício de 2025, elaborada de acordo com os padrões técnicos e as diretrizes 

estabelecidas no Regulamento Geral, sendo viável sob os aspectos contábil e 

jurídico. Também foi submetida à aprovação a Tabela de Anuidades, Taxas e 

Emolumentos para o exercício financeiro, conforme a minuta da Resolução Nº 

553/2024. Em discussão. Não havendo manifestações, passou-se à votação. 

Aprovadas por unanimidade pelo Conselho a proposta orçamentária para o 

exercício de 2025, no valor de R$ 26.163.966,57 (vinte e seis milhões, cento e 

sessenta e três mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete 

centavos), bem como a Resolução Nº 553/2024, que dispõe sobre a tabela de 

anuidades, taxas e emolumentos para o exercício financeiro de 2025. 

EXTRAPAUTA. 01) Processo nº 11.0440.2024.000019-3. Requerente: 

Subseção da OAB de Primavera do Leste/MT. Requerido: Conselho Pleno da 

OAB/MT. Assunto: Deliberação ajuizamento de Mandado de Segurança Coletivo 

em favor da Advocacia de Primavera do Leste, para que possam atuar 

profissionalmente sem a necessidade da prática de quaisquer atos públicos de 

liberação da atividade econômica, inclusive, sem o pagamento da Taxa de 

licença para localização e funcionamento. Aprovado à unanimidade pelo 

Conselho. 02) Processo n° 11.0000.2025.003943-0. Requerente: Subseção da 

OAB de Tangará da Serra/MT. Requerido: Conselho Pleno da OAB/MT. Assunto: 

Deliberação ajuizamento de Mandado de Segurança Coletivo em favor da 

Advocacia de Tangará da Serra, para que possam atuar profissionalmente sem 

a necessidade da prática de quaisquer atos públicos de liberação da atividade 

econômica, inclusive, sem o pagamento da Taxa de licença para localização e 

funcionamento. Aprovado à unanimidade pelo Conselho. INCLUSÃO DE 

PAUTA. Proposta de RESOLUÇÃO Nº 079 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025 do 

Conselho Pleno, que autoriza a Diretoria da OAB/MT a impetrar mandado de 

segurança coletivo, independentemente de nova deliberação do Conselho 

Pleno, contra autoridades municipais do Estado de Mato Grosso que exijam, de 

forma indevida, a emissão de alvará para o funcionamento dos escritórios de 

advocacia. Em discussão. Não havendo discussão, em votação. Aprovado a 

unanimidade pelo Conselho. RESOLUÇÃO Nº 004 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

(Nomeação Membros Câmaras Julgadoras); RESOLUÇÃO Nº 005 DE 20 DE 



JANEIRO DE 2025 (Nomeação da Diretoria do TED); RESOLUÇÃO Nº 006 DE 

20 DE JANEIRO DE 2025 (Nomeação da Diretoria do TDP); RESOLUÇÃO Nº 

007 DE 20 DE JANEIRO DE 2025 (Nomeação Conselho Diretor ESA); 

RESOLUÇÃO Nº 008 DE 20 DE JANEIRO DE 2025 (Nomeação do Corregedor-

Geral); RESOLUÇÃO Nº 009 DE 20 DE JANEIRO DE 2025 (Nomeação do 

Ouvidor-Geral) e RESOLUÇÃO Nº 028 DE 30 DE JANEIRO DE 2025 

(Nomeação Coordenador Câmara Julgadora). APROVADO A UNANIMIDADE 

PELO CONSELHO. Palavra livre. Não havendo inscritos, a Presidente 

agradeceu a presença dos Conselheiros e das Conselheiras, vindo a encerrar a 

sessão às 12h28min. Eu, Josemar Carmerino dos Santos, Secretário da 

Sessão, mandei lavrar a presente ata, que segue assinada por mim e pela 

Presidente da sessão. 

   

            Gisela Alves Cardoso                   Josemar Carmerino dos Santos 

           Presidente da Sessão                             Secretário da Sessão 

 

 

 


